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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Senhor Presidente, 

Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto 

de Lei n°16/2013, de autoria do Poder Executivo, que institui o programa de 

demissão voluntária aos servidores da Prefeitura Municipal de Areias, e dá outras 

providências. 

Sob o enfoque financeiro e orçamentário não 

vislumbramos óbices para que o projeto tramite livremente pelo Plenário, uma vez 

que, as despesas ora criadas constam do orçamento vigente e ainda, poderão ser 

suplementadas. 

Ante o exposto, não vejo impedimento para que seja 

referido projeto remetido ao Plenário para deliberação. 

É o meu voto. 

Areias, 09 de dezembro de 2013. 
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